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PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERENCIA: LEI ORGANICA MUNICIPAL E DO REGIMENTO INTERÍ{O DA

cÂuam muNlctpAL; lecrsuaçÃo RELAcIoNADA A It{rcrÂTrva
PROPOSTA cluu uwoplt o 

'ruud
APROVADO

PROIETO LEI No: 1U2025

PÍotocolo no: 000080/2025 - Data:2110112025

EM o OJ lolÍ

Emênta do PÍoietsi Acrescentd aéo ds metas frsicas da Lei no 6290 de 09 de

dezenbro de 2021 - Plano Plunànual do município de Mudaé

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/i.4c, constltuÍda dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente côm fundamento no att.72, VII, IIeVI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposiçôes

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIME DE URGENCIA

Antes de adentrâr âo estudo dâ juridicidade dede Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Píefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânicâ

Municipal:
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Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência parã a apreciação dê projeto de sua iniciêtiva.
§ 10 - Se a Cârnara não se manifestar em até 45 dias sobre o projeto, seÉ ele incluido na
Ordem do Dia, sobrestando-se a delibera6o quanto aos demais assuntos, pard que sê utilize a
votação.

§ 20 - O prazo do paragrafo anterior não corre em peíodo de recgso da Câmarô nem se aplica
a proieto que depeMe de um quorum especial pôra aprovaÉo de lei orgânica estatuária ou
equivalente a cddigo.

Art. 98. Quando se tratar de projeto de lei com prazo dê apreciaÉo fixado pelo Prefeito, este

será encâminhado à Comissão de ConstituiÉo, Legislação ê Justiça, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua naturêza, o proieto exigir parecer de outras Comi§sões, estas se reunirão

conjuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, impÍonogáveis, pôrit opinarem sobre a

matéria, excêtuâda a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenb e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se refere este artigo, e emitados os pareceres, incluir-se-á o

projeto na ordem do dia da reunião imêdiata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prázo do § 10, o projeto será anunciado parà a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a que se refere este aítigo terão prefeÉncia pârâ diÍus$o e votação sobre

todos os demais, salvo na hiútese do proieto de Lei Orçâmentária;

§ 50 - Os proietos da leí e de resolução, sob rêgime de urgência, que receberem emendas até a

1ô discui€o, voltarão às Comissões Íespêctivas, âs quais terão o prazo máximo de 03 (tés)

dias, comum a todas elas, pard que possâm emitir parecer sobre as inovades propostas.

2- OUORUM EXrGrDO PAR VOTAC,ÀO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara l4unicipal

de Muriaé/MG, dispõe sobrê o quorum exigido para votação das várias especies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do poeto ora em debate.
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O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:
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3 - MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Proleto Lei no t7 de 2tl0U2OZ5, que Acrescenta dção ds metas Íísicas da Lei
no 6290 de 09 de dezembro de 2021 - plano plurianual, carece ser analisado com
base nos fundamentos a seguir.

Oa comoetência. iniciativa e constitucionatidade

O presente poeto versa sobre matéria de competência do MunicíDio em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso i da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação
nesta Casa de Lei.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

aftigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

aÍi. 24. compete à união, aos Estados ê ao Dstrito Federat teqislar conconeítemêíte sobrê:

I - direito tsihrtáíio, ín ic.{ro. peniteÍrciáíio, econô.nico e uóaní*jcô; (...)

§ 1o No âmbfto dà l€gi§àção oricoí€nte, à comp€têíria Ítâ união timrtar_s€-á a esrabelêcÊr Íro.ma. g€rais.

§ 2o Â coínpet&rja dà União para t€gidàí sobre noímas qÊráis não exdui ã coínpetêíúà $pl€íYlenta, do6 Era(k)§.
§ 3o lnexid,ndo l€i íêdê.ãt sobre nmas geràis, 06 EstadoÊ exer.€íão à coínp€tênda têgigatiya pl€na, Dàra ateÍúêr a

§ 40 Á §up€í!€íiência d€ tei fed€rat sobre norma§ gêrãis supêrÉê â efiaí.ia da tei estaduat, no que the tor conEáno.
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A competência para iniciar o processo legislativo em matéria or@mentária,

tratada no presente pÍojeto (abertura de crédito), é eyctusiva do prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituiçâo Federal.
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artigo).

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,
também do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas pecutiaridades
locais:

Art. 30. Compete ao5 Municípios:

I - le{islar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação fêderal e a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasit de 1.9g8,
dispõ€ o artigo 166, §8o:

Art. 166. Os proietos de hi relativos ao plano pluriãnual, às diretrizes orçamentánas, ao
or@mento ônual e aos cráJitos adicionais sêrão apreciados pelas duas Casas do Congresso
Nacionâ|, na forma do regimento coÍnum.

§ 80 Os recursos que, em decoffêncja de veto, emenda ou rejeiÉo do projêto de lei
orçômentiária anual, ficarem §êm despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o
caso, mediante créditos especiais ou supl€mentàres, com prévia e específicà autorização
legislatava.

Veja-se que a lei orgânica municipal estabelece que é de competência privativa
do prefeito municipal elaborar o orçamento anual, vejamos:

Art. 77 - SÉo mâtériâs de iniciatl.va privativa, além de outràs previstôs nesta Lea Org6nicaII - do Prefêito:
e) os planos plurianuais;

Neste sentido cabe à Unjão editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)
e, neste mister, incumbe estados_membros ã suplementação (§2o do supracitado
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A lei orgânica municipãl estabelece ainda que é de iniciativa do executivo:

Art. 114 - Leis de iniciativô do PodeÍ Executivo estabelecerão
I-oPlônoPlurianual;
II - as diretrizes orçamentiárias;
III-oorçamentoanual.

Da Leaislacão vioente e do PPA

Como se sabe o Plano Plurianual - PPA é um instrumento de planejamento

estratégico e global de uma gestão administrativa, abÍangendo um período de quatro

anos e dispondo sobre os programas e ações de governo.

Assim, deve ser elaborâdo no primeiro ano de gesÉo e para entrar em vigor no

segundo ano, até o primeiro ano da gestão seguinte, garantindo a continuidade

administrativa dos programas e as ações da administração fixados ou em andamento.

Tem-se que o Plano Plurianual é uma norma legal com prazo definido, com iniciativa

legislativa vinculada, isto é, apenas o Prefeito tem a competência de tomâr as

providências necessárias à remessa do projeto de lei à Gmara Municipal, no prazo

definido na Lei Orgânica Municipal - LOM.

A proposiÉo dispondo sobre ACRESCIMO DE METAS FISICAS no Plano

Plurianual veicula conteúdo próprio e possui destinação constitucional específica. "Com

efeito, a Lei de Responsdbilidade Fiscal dispõe que a vdlidação orçdmentária de

investimentos pluidnuais submeta-se a previsão do PPA (drt. 51 §5o); preceitua nais,

sem dmparo no pluridnudl, a expansão dd atividade governamentdl equivale à despesd

não autorDad4 ineguldr e lesiva ao patrimônio público (afts. 15 4c os afts. 16, II, e
1Z §4"), submetendo o ordenador d responder por crime contra as frndnças públicd,

(Lei no 10.028 de 19.10.00; inserção do art. 359 - D no Código Pena\. (Flávio C. de

Toledo Júnior e Sérgio. Lei de Responsabilidade Fiscal. 3d Ed. 5ão Paulo: Editord NDI

2005 p. 30.
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Dessa forma, o Plano Plurianual não deve mais ser elaborado de forma

genérica, com a finalidade apenas, de atender aos dispositivos constitucionais, mas,

sim, de forma a quantificar os objetivos e metas ítsicas. Nesse compasso, constata-se

que os elementos formais integrantes do Plano Plurianual demonstra um

planejamento governamental que gira em torno dos seguintes temas: 1. Educação 2.

Planejamento 3. Desenvolvimento 4. Administração 5. Cultura 6. Cidadania 7.

Mobilidade 8. Saúde 9. Gestão 10. Esporte.

Para cada tema citados, foram traçados os objetivos estratElicos, incluÍdos os

programas, seus objetlvos, públicô alvo, tipo, horizonte temporal, ações e suas

descrições, contendo o Código, Nome, Ipo, Produto, Unidade Medida, Exercício, Meta

Física e Valores, para o perícdo 2022 a 2025. Excepcionalmente, no primeiro ano de

gestão/mandato, o PPA e LOA tramitam em conjunto, diante do prazo constante na

Lei Orgânica Municipal e rêgras regimentais, a justificar que as Metas e Prioridades

que integre o Projeto de Lei do Plano Plurianual e não o Poeto de Lei das diretrizes

orçamentárias.

Assim, com o envio do Plano Plurianual 2022-2025 as ações prioritárias - que

têm precedência na alocação de recursos e na execução do orçamento anual -

permitindo a análise e discussão de um planejamento de quatro anos, com ênfase

principalmente para o primeiro exercírio de sua vigência.

O procedimento legislativo seguiu o trâmite regimental. O projeto atende o

interesse público, ao propor a alteração das ações das metas físicas, eis que atende à

necessidade da AdministraÉo para trazer ao PPA o acréscimo seguintes:

, PROGRAI,IA 0025 - VALORIZANDO O DESELíVOLVII.IEI'JTO RURAL

Conforme restou demonstrado o presente projeto mostra-se possível, legal e

moral, poÉm, essencial é ser dado a ele autorização leoislativa. em virtude do

PÉç3 Cel Pá.à@dô MêdeirG. s/nl c.nlÍo - c^rn Pôsr r152,rd (32) 3639ê3050. CEP 36 33O,O1s uÍr.é, rrc
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princípio da legalidade que norteia os atos da Administração e, ainda, de avaliação

comprobatória da utilidade e moralidade do ato.

4 - DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao poeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Gmara Municipal de

l4uriaé/l4c, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 11 de 21101/2025, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as ârgumentações aqui

expendidas, reconhece ser este COI{STITUCIONAL E IEGAL, devendo o mesmô

Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão, é de cunho_lEelEllelllg

ooinativo de atividade intelectual, ou seia, tem caráter técnico ooinativo.

não vinculando os vêreadores à sua motiyacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIÁEILIDADE OU NÃO DA APROVÂçÃO, eis que

o parecer não yincula as comissõ€s permanentes/ nem tão pouco reflete o
pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. l'1uriaé, dab da votação em plenário.

PÉç. cêl Pêcà@ dâ Mêdêr@, s/nr Conm , c^M P6Í^L 1 52 - Íêr (32) 36398305+ CEP 35 S3O-O I 5 . Munaé , MG
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RANGEL I{ARTINO

SO

MUNIQUE HELE DA SAUDE)

CHRISNAN TANUS BAHIA . SUPLENÍEl

Comissão de Constitu islação e Justie - Composição art. 83 RI.

CI BRAM

DEV CORREA

ANTÔNIO AFON TOIYAZ (AFONSO DA SAÚDE)

CLEISSON EVANGELISTA (CLEISSINHO) - SUPLENTE'

Comissão de Administração posição aÉ, 83 RI.

DO ZA RORIZ

CLEISSON EVANG (CLEISSINHO)

o NSO TOMAZ (AFO DA SAUDE)

DEVAIL GO14 CORRÊA - SUPLENTE3

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomada de contas - Composição aÉ. A3 RI.

t Artigo 66, 5§ 1 e 2 do Regimento Interno

E
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PROJETO LEI I{O: 11/2025

Protocolo no:000080/2025 - Oat 2t/0L12025

Objeto de análise pêla Diretoria Jurídicâ nos teÍmos da proposta

apresentada: Acrescenta ação as metas ísicas dà Lei no 6290 de 0g de dezembro de

2021 - Plano Plurianudl

AutoÍ; Poder Executivo

Ab initio, imcP.nde salientar que a emissão de manifestaÉo por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-s€ em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião jurídica exarada não tem forca vinculante. oodendo
(êrêm r rtiliTã.|^< 

^, 
| ôão m mhr^( rlê<tã aâ<â

De qualquer sorte, torna-se de suma importância sãlientar que a opiniâo

Di

S e

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impec,a seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

Prdaá C.l Per@ dê tbd.iE. r,t' ccnto , crm pshr r sz , tcL 132) 363a6-3o5c cÉp 36 ssoa1s . úí.ó üc
É{air: @m@€maÍôôvráê m ôov br - SiE Onqat * mnruÍiE m e br
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as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma esp€cíflca, já expôs a sua posição a

respeitô4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do l.4unicípio. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessa opoÊunidade. não

hâva^.|^ hr.lr n' 
'Ã tm â ^ cêr' n^rmãl trâmitê

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário

Legislativa. l4uriaé/Mc, datd da votação do pdrecer das Comissões

Casa

Câmara

lvlunicipal de Muidé.

Francisco Carvalho

oAB/

ico

a "O parecer efiitido pr pr@urador ou advogâdo de órgão dd administração não é dto

administfativo. tldda nais é do que a opinião emitila Flo opradot do direito, opinião

que orientaÉ o adminisiador na tonadd da dtrisáo, na prática do ato ddministÊtÍlq due se coistt'tui

na exduéo ex ofrcio da lei. Na oprtunidade do julgàrnenA porquaDto envofuklo na esúie sihpl5
pat*et, ou seja, ato opinatuo que podeia ser, ou não, coosiderado Flo administrador." (Mandâdo de

Segurânça no 24.584-1 - Distrito Fêderal - Relator: Min. lYarco Aurélio de l4ello - STF.) Sem grifo no

oraginal

,t,

PÍàça Cll P&lE ó dê il€dei@, ú/d. cdtÍo, c^M P6 L 152 - Têl : (32) 363e&305+ cÊP 3A 330-015 . Muneé - MG
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de l4uriaé/lvlc, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o disposto no art.

2L0 e 2ll do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

A instituição do PPA é necessária para o seu aperfeiçoamento das ações

governamentais e estabelecimentos de metas administrativas, por meio da atualização

dos programas e ações que o constitui, de modo a refletir as demandas da sociedade

e na prevalência do interesse local.

^rL 
lro. Udo .ln Pld!árto, o lorcto i.rá dtrEl!.rHo à Combõ.. F€.mx!.nt + qrE ortdarão .h

âprt êírbr pàr€c.r à f..â, ,€ndo qu., t.lúo a.Ê|fi oconldo, o Fú.to rsá tnduftlo li. ordôm do dL
p8r, dlsorr.ão ê votaçlo, co{ríh.mo t guc:

§ lo - Em íegÊ, 6 p.oiebo6 d€ lei e de resoluç5o pàs§am por 03 (rds) vorâçôes,

§ 2ô. fiô Êeniírio o píol€to é slJànletido à r. (píiÍn€iía) disdssão, pod€ndo s€r:

b) âpíovaô, sem eíPndas;

c) apro/âdo, com êÍn€ídas das Coml§ôes:

d) rêceber êm€ndàs, subemendas ou sub6ütuüvos em Piêniáno.

I - Se o Frojqo é rcjeltado s€guirá pâÍa a sêdEtáÍiã ô Cámarâ pâra aÍquivâmênto;

ll Na higitese de seí aprovado seín €ín€íÉas, será enviâdo à Mcsa Drcto-a pàra, nàs re$iõêa srbs€quente§, Í à

2r e 3a !eçõe§;
UI - Sê for âprwa& coín êÍterÉãs dâs co.nisõê, s€rá eÍwiado à Comissão de Redaéo pàn etabo.aÉo dê oio. da

redasão do veíddo, ou s€la, a novà rcdôCão do proj€to com as eínendas ãprovddas no 10 (pílínêrrc) tumo de

votação, pàra que êste rêtoín€ ao Plenánoj

Paiçd Cd PacrB, d. [r.d.r@, !rr. calo - cÀM P6re 152-Td: (3?)3639a-305G cEp 3a.330{15 - Muné MG
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Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:
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§ 3o - HâveMo apresêntâÉo de eÍn€íúas €m Plenáno, o projêto sajná & pautà, sendo rêmetidq com as emendas,

à Comtssõês Púúônênt s coínÉteítes, após o +re, erniüdG 6 parcceíEs, rctoínará à O«t€m rto Dh parà

âPrecj4ão peio F1€íúno;

§ 4o O proFto que íeceber êm dâ6 €ín Pleíúlo .êiornãrá à comissõês ê votErá à pauta ahda eín lô (primeira)

disorssão, pod€íÉo seí:

a) aÊofâdo coín emeíúas, hiúese eín qt]e sêrá ênvii,ô à Coínissão d€ R€daÉo pàrã etàborado da 
'€dAáo 

do

b) àprovado, tendo as emêÍú6 rêJeitád6, segúrá parà a Sêcêtâria paÍa lr à 2á dis.rrssão ê vobção,

II - DAS EMENDAS APRESENTÀDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados competê a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em sêu artioo 154. determina

(primeira) Emenda aoresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

Art. 197. Emenda é a pÍoposição apresentada como acessória de oufua, podendo ser:

I - supíessiva - aquela que amplica no cancelamento de parte da proposiÉo;

Il - sub6tjtutiva - é aquela apresentada como sucedânea de ÉÉrte de umô proposação ê que

tomará o nome de "substitutivo" quando atinqir a proposíção no sêu conjunto;

III - aditivà - a que ãcrescenta algo à proposição;

IV - de redação - êquê,a que altera somente a redação de qualquer proposição.

Não ocorreu a apresentação de emêndas.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VTABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

PÉçá Cer P.deodê M6d.Íc, rÍÉ. cárrc - cÀM Posrtu 152-Íê1 (32)3a39&3050- cEP 3Sa30-015 - Munaé, MG
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projeto com as emendas apresentàdas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tão pouco reflete o

oensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membrôs desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de MuÍiaélMG, data da votação em plenário.

CLEISSON EVANG ZA (CLEISSINHO)

ANTÔNIO AFONSO r,lAz ( DA SAUDE)

DEVAIL GON4 CORRÊA . sUPLENTEs

Com. de Finaíças, Orçamentos e Tomada de contas - Composição art. 83 RI.

P€ce Cêl Peh@ d. M€deir@, s/.!, cem . c^ru P6r 152 - Íêt : (32) 36396-305G cEp 3a.330-015 - MuÀ6á , MG
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Gmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuiçôes legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especiFicos, que visãm à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislãtiva exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários flnais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e
cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram veriflcados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é co€rente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compattvel com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais víaios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §50 do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e ,d,, c/c incs. I, II e Ul,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DÂ REDÂçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A reddção frnal do Prolétq pdra ser discutida e votada, independe dos

i nterstícÍos constdntes deste Regimento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer finàl da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a
publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara l,lunicipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos oor esta

mn

fl
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conforme estabelecido no art. 240 do Reoimento Interno.. MuÍiaé, datd da votação
em plenário.

WILSON CAETANO DOS REIS SA (REVERENDO WILSON REIS)

CH TANUS BAHIA

CLEISSON ELISTA DE SOUZA (CLEISSINHO)

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - SUPLENTET

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição art. g3 RI.

6 krá ddmitida emenda à redaçáo frnal, com a frnatidade exclusiva de ordendr a materia, coffigir d
linguagem, os enganos, as contràdiçfus oü para aclarar o seu texto,

rArtigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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